
                      
Câmara Municipal de Guarapari

Estado do Espírito Santo

MOÇÃO Nº ......./2025
Do Sr. Vereador THIAGO GARROCHO

MOÇÃO  DE  CONGRATULAÇÕES,
LOUVORES E APLAUSOS AO SENHOR
JOSÉ RICARDO LINO

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador no uso de suas prerrogativas legais instituídas no art. 95, §1º
do Regimento  Interno,  vem respeitosamente  requerer  à  Mesa,  após ouvido  o
Plenário:

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, LOUVORES E APLAUSOS AO SENHOR
JOSÉ RICARDO LINO

Considerando que o senhor José Ricardo Lino tem se destacado pelo seu
compromisso,  dedicação  e  apoio  à  Polícia  Civil  do  Estado  do Espírito  Santo,
colaborando de forma significativa para o fortalecimento da segurança pública em
nosso município.

Considerando  que  suas  ações  e  apoio  contínuo  às  forças  de  segurança
demonstram um elevado  senso de cidadania,  respeito  e  reconhecimento  pelo
trabalho realizado pelos agentes da Polícia Civil, fortalecendo o vínculo entre a
sociedade e as instituições de segurança.

Considerando  que  sua  atuação  tem  contribuído  para  a  valorização  dos
profissionais da segurança pública, promovendo um ambiente de cooperação e
incentivo  à  proteção  da  população;

A Câmara Municipal de Guarapari, no uso de suas atribuições legais, aprova a
seguinte  MOÇÃO  DE  APLAUSOS  ao  senhor  José  Ricardo  Lino,  em
reconhecimento à sua dedicação e apoio à Polícia Civil  do Estado do Espírito
Santo, destacando-se como um verdadeiro Amigo da Polícia Civil.

Sala das Sessões. 29 de Janeiro de 2025

______________________________
Vereador

Thiago Garrocho
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